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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 294
Senhores Deputados.—A esta vossa co

missão de administração pública merece
ram mui especial atenção e reflectido estu
do os projectos de lei n.° 207-D  e E , de 
autoria diferente, mas ambos êles tenden
tes ao mesmo fim-— a revogação das leis 
n .os 819, 320 e 321 — indo mesmo o pro
jecto F . ao extremo de retroagir os seus 
efeitos revogatórios ató a data da promul
gação das leis que pretende revogar.

De bem recente data são essas leis, con
tra  as quais se dirigem estes projectos, em 
assomos de exeumunhão ad perpetuam, rei 
mcmoriam.

A lei n.° 319 foi votada numa das últi
mas sessões do primeiro Congresso da Re
pública. Estabelece ela o princípio geral 
da separação do serviço, dos funcionários 
que não dessem garantias bastantes da 
sua lialdade à República e à Constituição: 
dela são subsidiários diplomas — regula
mentares ou interpretativos— as outras 
leis publicadas com os n .os 320 e 321.

Larga e ponderada foi a sua discussão, 
feita em mais duma legislatura, por Câma
ras diversas — a actual e a anterior — ins
piradas ambas no mesmo pensamento e 
comum aspiração da defesa e consolidação 
da República.

As leis n .os 320 e 321 são já da iniciati
va e responsabilidade da actual legislatura.

Por elas o país, logo em seguida á con
sulta eleitoral que lhe foi feita, veio ex- 
presssamente confirmar a referida lei 
n.° 319, que, embora dirigida contra fun
cionários, não é uma obra de perseguição 
e somente uma medida de selecção e de
fesa, procurando-se por ela proventura re
mediar um mal de origem, que aconteci
mentos, ao tempo recentes e hoje ainda 
não mui longínquos, tristemente denun
ciaram, em salutar aviso:

Meses apenas estavam decorridos e mal

ainda a lei em execução, com os seus re 
cursos correndo seus termos nalguns mi
nistérios, que noutros nem ainda em exe
cução estava, logo surgem, contra ela, 
nesta Câmara, que acabara de a elaborar, 
os dois projectos de lei agora sujeitos ao 
parecer desta comissão.

E  não só a revogação se pretende: re 
clama-se a anulação de tudo quanto sôbre 
tais diplomas se tenha feito!

Não se detêm êles em indicar, ao me
nos, factos em que a Câmara pudesse le
gitimamente fundamentar tam violenta de
cisão, em demasia radical e perturbadora 
da estabilidade das leis e denunciadora 
duma versatilidade de opinião que não se 
compadece com a severa gravidade e pon
derado critério, que a todos deve inspirar 
e animar neste melindroso ofício de legis
lar.

O Poder Legislativo não pode tomar de
liberações sôbre acousas qxie dizem» e muito 
menos quando essa deliberação, como é a 
que se pretende, envolve; sem disfarces, 
uma afrontosa suspeição ao critério e ao 
escrúpulo dos que, como instrutores ou co
mo julgadores, nesses actos intervieram, 
por ventura bem contrariados!

Não deve, com precipitação, comprome
ter opiniões quem tem de exercer a fun
ção de julgador nem é licito antecipar, im
pacientemente, juízos a quem para si guar
dou a última e decisiva palavra.

Uma tam rápida e funda reconsideração 
só poderia assentar numa modificação fun
damental das circunstâncias que determina
ram a promulgação das leis revogandas ou 
quando da sua execução estivessem resul
tando consequências subversivas, quer elas 
proviessem dum mau entendimento da lei, 
de forma a iludir o seu fim ou contrariar o 
seu espírito, quer elas proviessem de resul
tados não previstos pelo legislador.
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Ora, a verdade é que não se fez essa 
profunda transformação, nem pela benefi
ciação do ambiente político nem pelo mo
do de execução da lei em termos que ofen
dessem a opinião pública ou atraiçoassem 
o espírito do legislador.

Não sofreu alteração sensível, desde a 
promulgação daquele diploma, a situação 
política do país nem à vida da República 
sobrevieram acontecimentos ou factos no
vos, que imponham, ou sequer recomendem, 
uma orientação também nova e vária.

Tampouco se dá o caso de entendi
mento odioso da lei, pois nem sequer se 
alega que ela tenha sido executada por 
forma violenta ou seja de consequências 
repugnantes á consciência pública.

Ào contrário!
j Simplesmente se diz que ela foi mal 

compreendida e pior executada, mas não 
em excessos de ódio ou perseguições, e 
sómente com demasiada e mal cabida to
lerância !

Desta maneira, nem resultados impre
vistos nem a odiosa execução da lei pode 
ser oferecida á consideração do legislador, 
como fundamento sério da sua revogação ou 
da sua suspensão.

De tam excessiva benevolência tem re
sultado, segundo os considerandos dos re
feridos projectos que, tendo a lei começa- 
çado por se dirigir contra todos os fun
cionários «que não dessem completa garantia 
da sua adesão à Republica e à Cons- 
titmçãoD, veio, a final, a reduzir-se e a 
cair sómente sôbre alguns daqueles que 
mais ostensivamente se abriram contra as 
instituições, em actos de agressão, por 
factos concretos ou em manifestações de 
ódio, públicas e repetidas.

E  porque, pelas largas malhas de tama
nha benevolência teriam escapado, conti
nuando ainda em seus lugares, outros fun
cionários inimigos conféssos e perigosos 
do' regime e até da Pátria, pretendem os 
projectos a reintegração dos que foram se
parados, embora bem e justamente conde
nados. Não se compreende ! Esta comissão 
tiraria de tais factos ilações diversas, 
chegando a conclusões fundamentalmente 
opostas àquelas a que chegaram e con
substanciaram em seus projectos de lei os 
ilustres Deputados que os subscrevem.

Se de tais diplomas se houvesse abusa
do, se o Governo, no uso da autorização 
que lhe foi concedida, houvesse ido alem

da sua letra ou contra o seu espírito; é 
que um acto de suspensão ou de revoga
ção seria de considerar. Revogar, porém, 
uma lei porque dela se usou prudente
mente—com excessiva prudência mesmo— 
é conclusão que pode prirrar pela inova
ção, mas que não se recomenda nem pela 
lógica nem pelo bom senso.

Sobretudo, não pode esta comissão con
ceder o seu voto aos efeitos retroactivos 
duma lei, que vai até o extremo de rein
tegrar funcionários que, julgados com todo 
êsse espírito de benovolência e magnanimi
dade,- foram declarados inimigos perigosos 
do regime e outros ate réus de crimes con
tra a República, no exercício das suas fun
ções, pedindo-se-lhes apenas, como garan
tia dessa reintegração, o banho lustral 
dum novo compromisso de honra, que para 
eles valeria tanto como o prim eiro!

Mais felizes não foram os projectos em 
discussão na sua parte dispositiva do que 
nos fundamentos em que pretendem am
parar-se.

Ambos êles e cada um por sua forma, 
no seu artigo 1 .°, retiram ao Governo a 
autorização que lhe deram aquelas leis— 
um fazendo cessar tal autorização, o outro 
revogando aquelas disposições legais.

Parece a esta comissão não haver que 
fazer cessar ou revogar Uma deliberação 
que, há muito e por sua própria natureza, 
caducou.

As leis contra as quais se dirigem os 
presentes projectos de lei não são de exe
cução permanente. São claras as suas dis
posições.

Uma única vez cada um dos Ministros 
de tal autorização pode usar, e, â maneira 
que por cada um dos Ministérios fôr sen
do aplicada, para cada um dêles ela vai 
caducando.

Or$, compulsando o Diário do Governo, 
verifica-se que, com excepção dos Ministé
rios da Justiça e do Fomento, todos os ou
tros já  dela usaram.

Para êles, pois, cessaram êsses poderes.
A respeito dêles, portanto, a lei está 

virtualmente revogada.
Desta forma, a cessação de poderes ou 

a pretendida revogação só contra aqueles 
dois Ministérios se dirigiria, colocando-os 
assim em manifesta e repugnante situação 
de desigualdade.

; A tamanha iniquidade pretendem acudir 
os projectos de lei em discussão, cada um
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por seu modo, mas ambos com a mesma 
infelicidade! j Um — o projecto D — abre, 
pelo seu artigo 2 .°, um novo prazo de re
curso, até mesmo para aqueles contra os 
quais a decisão já  tenha passado em ju l
gado ! jPara eles estabelece uma nova for
ma de recurso e de prova — a simples afir
mação, sob a honra do próprio interessa
do, da falsidade da imputação —  contra to 
das as provas dos autos, seja de que natu
reza forem e sem admissão de prova em 
contrário!

O projecto (E) tem uma fórmula, talvez 
mais violenta, mas mui mais simples e ra 
dical : declara irritas e nulas todas as de
cisões- até mesmo aquelas com as quais os 
funcionários e outros interessados se te
nham conformado.

Compreende-se quanto de tumultuário e 
afrontoso tem a primeira fórmula, abrindo 
novos recursos em processos já  findos e 
levantando òeles a declaração de honra 
dos réus, contra o parecer da comissão ins
trutora e do Ministro julgador, contra to
da a prova dos autos e contra a própria con
fissão anterior dos réus.

Seria caprichosa a lei que, sem funda
mento nem prévio exame, declarasse irri
tas e nulas, como pretende o projecto F , 
deliberações que foram tomadas em har
monia com a lei e escrupuloso respeito pe
las fórmulas e pelas provas, e compreen
dendo iníquamente, numa mesma decisão 
e mesma cominação, os inocentes e os cul
pados.

E  muito menos se compreenderia que 
essa deliberação fôsse tomada por um po
der que, para si e em último recurso, rei
vindicou a suprema decisão desses proces
sos, de que agora está prestes a tomar co
nhecimento.

Esta comissão não pode sancionar tal 
pretensão.

A soberania do Poder Legislativo não 
pode ir até à postergação das fórmulas ou 
à inversão dos princípios.

jNão pode confundir-se com o arbítrio 
ou ser a própria confusão!

Sala das sessões da comissão de admii 
aos 18 de Fevereiro de 1916.

Mais.
Os diplomas que se pretende revogar 

cercaram os direitos dos interessados das 
mais respeitáveis e sagradas garantias, 
com a maior latitude na dedução e exposi
ção da sua defesa.
■ Abriram-lhes amplos recursos, que não 
reservaram somente aos interessados: am
pliaram-os a terceiros que, com tais deci
sões, se julgassem prejudicados.

Para si reclamou e guardou a Câmara 
a soberana decisão, em recurso de última 
instância.

Parece, pois, a esta comissão que o P ar
lamento se deve manter no respeito da fór
mula e dentro da situação que para si pró
prio definiu, deixando que essas leis, em 
sua execução, corram seus termos, e aguar
dando, sem impaciências, que ao seu ju l
gamento sejam trazidos todos êsses casos, 
devidamente instruídos e claros em sua 
acusação, na sua defesa e nas suas provas.

E  então, no exercício dessa suprema 
missão, êle poderá, com sciência e cons
ciência, reparar todos os erros e abater 
todas as iniquidades, exercendo a sua be
néfica acção a respeito de cada um dos ca
sos que ao seu exame forem submetidos.

Assim, julgando serenamente, a Câma
ra tem ensejo de estudar cada um dos 
processos, esclarecendo atitudes e apuran
do responsabilidades, conhecendo, emfim, 
do modo como foi usada a autorização que 
concedeu, tomando esse conhecimento á 
vista dos autos, e no exame das suas provas e 
não sobre boatos ou atoardas que, em ca
so algum, podem ser a razão de deliberar 
dum Parlamento.

Senhores D eputados: a vossa comissão 
de administração pública prefere esta si
tuação, proclamada e definida com clare
za e lógica, àquela que pretendem criar os 
projectos de lei agora sujeitos ao seu 
exame.

Por isso, e não obstante a sua muita 
consideração pelos seus autores, ela é de 
parecer que êles não merecem a vossa 
aprovação.

tração pública da Câmara dos Deputados,

Lopes Cardoso.
Carlos Olavo.
Vasco de Vasconcelos, vencido.
Adriano Gomes Pimenta.
Alfredo de Sousa.
Abílio Mareai, relator.
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Projecto de lei n.° 207-D
Considerando que a execução das leis 

n .os 319, 320 e 321 de 16 de Junho de
1915, ainda hoje por cumprir nalguns Mi
nistérios, não correspondeu á intenção das 
reclamações revolucionárias, formuladas no 
Congresso da República, conforme já  fri
sei, quer na declaração de voto de 1 2  de 
Junho, quer, mais desenvolvidamente, nas 
considerações por mim feitas na sessão de
27 de Novembro e ainda em outras decla
rações que extra-parlamentarmente publi- 
quei; ,

Considerando que a forma como foram 
executadas as citadas leis criou no espírito 
público a convicção ou, pelo menos, a dú
vida de que outros funcionários, com maio
res responsabilidades do que as dos sepa
rados do serviço, continuaram no exercí
cio dos seus cargos, sendo assim iludido o 
fim salutar que se pretendeu obter com a 
promulgação das referidas le is .

Considerando que o diferente critério 
seguido pelas diferentes comissões separa
doras nos diferentes Ministérios, e ainda a 
divergência de orientação dos respectivos 
Ministros, mais agravaram a iniquidade 
que ressalta do considerando anterior, o 
que torna insustentável, em face dos prin
cípios de rigorosa justiça, tudo quanto está 
feito ;

Mas, considerando, no entretanto, que a 
solução a adoptar não deverá ser de molde 
a poder dela concluir-se qualquer suspeita 
de menos escrúpulo, atribuido quer ás co

missões separadoras, quer aos Ministros 
respectivos, o que poderia suceder com a 
anulação, pura e simples, dos actos prati
cados e seria também injusto;

E  considerando ainda que os funcioná
rios separados do serviço, quando agora 
reintegrados, ficariam sempre suspeitos, 
se, por um acto praticado por ocasião da 
sua reintegração, não afirmassem catego
ricamente a sua fidelidade às institui
ções :

Tenho a honra de submeter à discussão 
e votação da Câmara o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Cessa, desde a data da pu
blicação desta lei, a autorização concedida 
ao Governo naâ leis n.os 319, 320 e 321 
de 16 de Junho de 1915.

Art. 2.° O Governo reintegrará todos 
os funcionários, civis ou militares, separa
dos do serviço por aplicação das leis a 
que se refere o artigo anterior, desde que 
no prazo de um mês assim o requeiram e, 
afirmando, sob sua honra, a falta de fun
damento da imputação que lhes tenha sido 
feita, tomem nos requerimentos o compro
misso solene de servir lialmente as insti
tuições republicanas.

§ único. A forma deste compromisso 
será a adoptada no referido Ministério.

A rt. 3.° Fica revogada a legislação om 
contrário.

O

Projecto de
Considerando que a aplicação das leis 

da separação dos funcionários públicos do 
serviço activo, bem como do seu regula
mento, resultou inútil perante a consciên
cia da Nação, porquanto ninguém admite 
que a defesa preventiva do regime, por 
esta forma feita, consiga evitar algum pe
rigo real, e é evidente que a permanência

;ado, António Barroso Pereira Vitorino.

i n.° 207-F
no serviço dos funcionários separados não 
constituía ameaça para a República ;

Considerando que a forma do processo, 
públicamente conhecida, como a usada por 
certas comissões, foi odiosa, pois que, por 
exemplo, a do Ministério da Marinha tendo 
pedido a um dos acusados explicações 
acerca da sua convivência com três ofi
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ciais reconhecidamente monárquicos, pro
pôs a separação do acusado, por tal mo
tivo, sem que ao menos, por maioria de 
razão— da sua razão, é claro ■— propusesse 
a separação dos três oficiais que origina
ram essa proposta de separação ;

Considerando que, por exemplo, no Mi
nistério de Instrução, tendo sido apresen
tada pela comissão uma lista de emprega 
dos a sepaiar, o respectivo Ministro sepa
rou os de várias terras do país e não teve 
igual procedimento, ao que se diz, para os 
duma cidade onde vive e exerce a sua pro
fissão de professor,,dando lugar tal pioce- 
dimento a que a opinião pública julgue que 
melindres ou sentimentos pessoais influí
ram na escolha das vítimas ;

Considerando que em matéria de tama
nha importância, e em que' o delito é o 
mesmo — delito de opinião — os funcioná
rios não tiveram uniformidade de processo 
e de julgamento, sujeitos a divergentes 
critérios pessoais e morais das várias co
missões e dos respectivos Ministros julga
dores, desaparecendo, pois, duma lei já  de 
si odiosa aquele fundamental princípio de 
igualdade perante a lei, que, sendo a base 
de toda a justiça seria porventura ainda 
uma frágil atenuante duma lei de excep
ção ;

Considerando que é lícito á opinião pú-
b]ica supor que maiores irregularidades se 
cometeram e mais bárbaras lormas de pro
cessar e de julgar foram usadas dentro das 
comissões, cujos resultados não vieram a 
público, a avaliar pelos resultados conhe
cidos através da imprensa, relativamente 
ao Ministério da Marinha, cujo Ministro, 
com a mais formal e nobre condenação, 
sob parecer fundamentado do seu auditor, 
se recusou a aplicar as referidas leis, re
sultando para a justiça das instituições um 
desprestígio de consequências, bem mais 
graves, que o perigo que possa resultar da 
permanência dos funcionários separados, 
ao serviço da Nação ;

Considerando que nem a forma de exe
cutar as citadas leis, nem os resultados 
práticos dessa execução, satisfizeram se
quer o que houvesse de sincero no espírito 
revolucionário que as inspirou, reputando- 
-as meio de defesa do regime, pois que até 
mesmo o autor e apresentante do projecto 
inicial, na sessão extraordinária da Câmara 
dos Deputados, dia 27 do próximo passa
do, repudiou nobremente as responsabili

dades sobre o processo e a forma de exe
cução, arcusando-os de contrários ao intuito 
que presidira á elaboração do seu projecto 
e aos fins que tivera em vista, dentro do 
seu critério de defesa do regime, apli
cando se portanto a lei em sentido diverso 
do espírito do legislador;

Considerando que, como membros de 
várias comissões de afastamento, foram no
meados, e exerceram a sua função espe
cial, Deputados da Nação que, pelas leis 
citadas, são julgadores de última instância 
nos recursos que os funcionários separados 
hajam de levar contra as iniquidades de 
que se julguem vítimas no seio dessas co
missões que inspiram, documentam e fun
damentam o proceder dos Ministros ju lga
dores, isto de encontro não só ao que7 em 
casos análogos, se consigna em todas as 
leis de processo, como também com lesão 
de todos os princípios morais e de justiça, 
quer permitindo que o investigador e or
ganizador do processo em primeira instân- 
eia seja o julgador da última, numa mons
truosa continuidade de opinião desfavorá
vel aos réus, quer afastando-o, contra a 
Constituição e contra o Regimento, duma 
discussão e votarão que sendo seu direito 
é seu dever, e dentro dos quais poderia 
ser imprescindível á justiça e aos direitos 
dos mesmos ré u s ;

Considerando que os regulamentos dis
ciplinares em vigor bastam para punir 
qualquer acto de hostilidade ao regime ou 
ás suas autoridades, por parte dos funcio
nários públicos, e que a substituição de leis 
disciplinadoras e harmónicas com o nosso 
tempo e com os princípios republicanos, 
por leis de excepção, obscurece e ames- 
qumha a nobreza das instituições;

Considerando a inconstitucionalidade das 
citadas leis e seu regulamento ofensivos, 
pelo menos, dos n .*53 4.° e 20.° do artigo
3.°, do artigo 4.°, do n.° 3.° do artigo 17.°, 
do artigo 6 6  °, n .os 1 .° e 2 .° e do n.° 2 .c 
do artigo 5.°, todos da Constituição Polí
tica da República Portuguesa;

Considerando a necessidade de pacifica
ção que só pode provir dum mútuo esque
cimento e dum perpétuo silêncio :

Temos a honra de apresentar o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Consideram-se nulas e de 
nenhum efeito as decisões tomadas pelos
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Ministros das várias Repartições que se
pararam  funcionários em cumprimento das 
leis n .os 319, 320 e 321, de 15 de Junho 
de 1915, o seu regulamento de 22 de J u 
lho do mesmo ano, que por esta lei ficam 
expressamente revogadas.

Lisboa, em 8  de Novembro de 1915.

Art* 2.° A presente lei entra imediata
mente em vigor e nenhum funcionário 
poderá reclam ar contra a forma de pro
cesso ou contra as decisões tomadas, que, 
para todos os efeitos legais, serão tidas 
como não existentes.

António Aresta Branco.
José Barbosa.
Armando da Gama Ochoa.

^ João Cabral de Castro.
Manuel Martins Cardoso.
José Mendes Cabeçadas Júnior.
Luís de Brito Guimarães.
António Miguel de Sousa Fernandes. 
António de Almeida Garrett. 
Jrancisco Cruz.
Francisco de Sousa Dias.
Alberto de Moura Pinto.
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